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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 71/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


	Alteração que se faz necessária nas leis municipais que dispõem sobre as diretrizes orçamentárias para 2025 e orçamento municipal deste ano, impõem o envio a esta Câmara de Vereadores, mais um projeto de lei. 
	No atendimento da necessidade acima informada o projeto de lei 71/2025 propõe a criação de nova ação (projeto/atividade) vinculada a pavimentação do tipo unistein na Avenida Vinte e Cinco de Julho, no anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no próprio orçamento municipal, incluir os recursos financeiros demandados pela criação da nova ação. 
	A nova ação a ser criada é para regularizar uma questão que diz respeito a pavimentação na Avenida Vinte e Cinco de Julho em que na realização da obra verificou-se que nesta, contratada e iniciada, ainda em 2024, que não houve previsão de custos quanto a escavações que se fizeram necessárias para a efetiva pavimentação. Questionado sobre o assunto, o engenheiro civil do município, após verificação confirmou a ausência de previsão na planilha orçamentária para esse pagamento. Diante da situação e do serviço já realizado é preciso que a legislação pertinente seja adequada para que possam ser pagos os serviços extras verificados. 
	Toda essa adequação se faz necessária, agora, porque o contrato foi objeto da adoção das providências orçamentárias em 2024 e com o encerramento daquele exercício, também o orçamento municipal se encerrou, o que faz com que para movimentar qualquer recurso orçamentário em relação a esta obra de pavimentação precise-se de nova previsão tanto nas diretrizes orçamentárias como no orçamento municipal, na forma como está sendo proposto. 
	Os recursos necessários a adequação ao orçamento municipal serão provenientes do superávit orçamentário do exercício de 2024, conforme valor informado para sua abertura e cobertura. 
	Sendo o que se apresentava no momento. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 18 de março de 2025.



____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 71, DE 18 DE MARÇO DE 2025.        
Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.

[bookmark: artigo_3]Art. 1º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:

	PROGRAMA:
	0702 - Melhorias no Sistema Viário

	OBJETIVO:
	Manter em boas condições de trafegabilidade as estradas municipais, com ensaibramento, cascalhamento, patrolamento, pavimentação e limpeza; Conservação de pontes e bueiros; Aquisição de equipamentos e máquinas, visando a garantia de níveis de qualidade condizentes com as melhores práticas do setor, contribuindo para a melhoria dos níveis de segurança e reduzindo os custos com restauração; Contratação de serviços especializados para atender as necessidades do programa. Executar ações que visem a melhoria das vias urbanas.

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.723 - Pavimentação da Avenida/Estrada 25 de Julho
	Metros Lineares
	Meta Física
	514

	
	Via Pavimentada
	
	Valor
	R$ 26.000




Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.723 - Pavimentação da Avenida/Estrada 25 de Julho 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 3° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 2° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 18 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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